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SENTENÇA 

 
    

Postula a parte autora, FRANCISCA LUIZ PEREIRA DO AMARAL, 

em face do INSS, a revisão de benefício previdenciário, bem como o pagamento das 
diferenças daí advindas. 

 
Para tanto, aduz, em síntese, que é titular de aposentadoria por 

idade, contudo, a metodologia utilizada pelo INSS para o cálculo da RMI de seu 
benefício está incorreta, pois não foram somados os salários de contribuição vertidos 
à Previdência em razão das suas atividades concomitantes.  

 
O INSS, por sua vez, pugnou pela improcedência do pedido, 

alegando, em síntese, que “no caso de atividades concomitantes nas quais a parte 
autora não preencheu todas as condições para a outorga da prestação em todas as 
atividades, aplica-se o art. 32,II, da Lei 8.213/91.” 

 
É o relatório. Decido. 
 
Dispõe o art.32 da Lei n.º8213/91: 
 
“Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de 
atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-
de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do 
óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as 
normas seguintes: 
I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições 
do benefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na 
soma dos respectivos salários-de-contribuição; 
II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-
benefício corresponde à soma das seguintes parcelas: 
a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição 
das atividades em relação às quais são atendidas as condições do 
benefício requerido;  
b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das 
demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses 
completo de contribuição e os do período de carência do benefício 
requerido;  
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III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da 
alínea "b" do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos 
de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão 
do benefício.”  
 

Segundo estabelece o citado artigo 32 da Lei de Benefícios 
Previdenciários, o salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de 
atividades concomitantes deve ser calculado com base na soma dos salários-de-
contribuição das atividades exercidas, ou no período básico de cálculo, quando 
satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido. Não 
satisfeitas as condições em relação a cada atividade, o salário-de-benefício 
corresponderá à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um 
percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária, conforme 
dispõe o inciso II do artigo 32 da Lei 8.213/91. 

 
A Lei 9.876/99, por sua vez, estabeleceu a extinção gradativa da 

escala de salário-base e modificou o artigo 29 da LB, determinando que o salário-de-
benefício seja calculado com base na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário.  

 
O sentido da regra contida no art. 32 da Lei 8.213/91 era o de evitar 

que, nos últimos anos antes de se aposentar, o segurado passasse a contribuir em 
valores significativos de modo a majorar suas contribuições, ou seja, o aumento de 
contribuições no final da vida laboral poderia acarretar um benefício mais alto, a 
despeito de ter o segurado contribuído na maior parte de seu histórico contributivo 
com valores modestos. 

 
Ressalte-se que, extinta a escala de salário-base, o segurado 

empregado que tem seu vínculo cessado pode passar a contribuir como contribuinte 
individual, ou mesmo como facultativo, pelo teto. Por outro lado, o contribuinte 
individual, ou mesmo o facultativo, pode majorar sua contribuição até o teto no 
momento que desejar. Inviável a adoção, diante da situação posta, de interpretação 
que acarrete tratamento diferente para o segurado tem dois vínculos concomitantes 
como empregado, sob pena de ofensa à isonomia. 

 

A conclusão, portanto, é de que ocorreu, a partir de 1º de abril de 

2003, a derrogação do artigo 32 da Lei n. 8.213/91, de modo que a todo 

segurado que tenha mais de um vínculo deve ser admitida a soma dos salários-

de-contribuição, respeitado o teto.  
 
Nesse sentido, a jurisprudência: 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LIMITES DA 
INFRINGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
ATIVIDADES CONCOMITANTES. ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. 1. O 
salário de benefício do segurado que contribuía em razão de atividades 
concomitantes era calculado nos termos do art. 32 da Lei 8.213/91, 
somando-se os respectivos salários-de-contribuição quando satisfizesse, 
em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido. No caso 
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de o segurado não haver preenchido as condições para a concessão do 
benefício em relação a ambas as atividades, o salário-de-benefício 
correspondia à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um 
percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária. 2. 

O sentido da regra contida no art. 32 da Lei 8.213/91 era o de evitar 

que, nos últimos anos antes de se aposentar, o segurado pudesse 

engendrar artificial incremento dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo (PBC), 36 meses dentro de um 

conjunto de 48 meses, e assim elevar indevidamente o valor da renda 

mensal inicial da prestação. 3. Todavia, modificado o período básico 

de cálculo pela Lei 9.876/1999, apurado sobre todas as contribuições a 

partir de 1994 (as 80% melhores), já não haveria sentido na norma, 

pois inócua seria uma deliberada elevação dos salários-de-

contribuição, uma vez ampliado, em bases tão abrangentes, o período 

a ser considerado. 4. No cálculo de benefícios previdenciários 

concedidos após abril de 2003, devem ser somados os salários-de-

contribuição das atividades exercidas concomitantemente, sem 

aplicação do art. 32, inclusive para períodos anteriores a 1º de abril de 

2003, e com observação, por óbvio, do teto do salário-de-contribuição 

(art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91). 5. No caso concreto, em face dos limites 

da infringência, fica assegurado o direito da parte autora, de adicionar 

os salários-de-contribuição das atividades concomitantes, a partir da 

competência abril/2003, inclusive.(TRF-4 - EINF: 
50070396820114047003 PR 5007039-68.2011.404.7003, Relator: OSNI 
CARDOSO FILHO, Data de Julgamento: 03/03/2016,  TERCEIRA SEÇÃO, 
Data de Publicação: D.E. 10/03/2016) Grifei 

 

Sobre esta matéria, destaco, ainda, o PEDILEF n. 5003449-
95.2016.4.04.7201, afetado como representativo da controvérsia, no qual foi 

ratificada a tese de que, no cálculo de benefício previdenciário concedido após 

abril de 2003, devem ser somados os salários-de-contribuição das atividades 

exercidas concomitantemente, sem aplicação do artigo 32 da Lei 8.213/1991. 
 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.REPRESENTATIVO 
DACONTROVÉRSIA.PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. ATIVIDADES 
CONCOMITANTES. ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. DERROGAÇÃO A 
PARTIR DE 01/04/2003.UNIFORMIZAÇÃO PRECEDENTE DA 

TNU.DESPROVIMENTO.1. Ratificada, em representativo da controvéria, a 

uniformização precedente desta Turma Nacional no sentido de que 

tendo o segurado que contribuiu em razão de atividades 

concomitantes implementado os requisitos ao benefício em data 

posterior a 01/04/2003, os salários-decontribuição concomitantes 

(anteriores e posteriores a 04/2003) serão somados e limitados ao teto 
(PEDILEF 50077235420114047112, JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA 
LAZZARI, TNU, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255). 2. Derrogação do art. 
32 da Lei 8.213/91, diante de legislação superveniente (notada 
notadamente, as Leis 9.876/99 e 10.666/03). 3. Incidente de uniformização 
conhecido e desprovido. (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI Nº5003449-95.2016.4.04.7201/SC, RELATOR: 
JUIZA FEDERAL LUISA HICKEL GAMBA,  22 de fevereiro de 2018). 
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In casu, do CNIS e Carta de Concessão juntados ao feito, observa-
se que a requerente, de fato, contribuiu em atividades concomitantes, contudo, o 
INSS não realizou  a soma pura e simples dos salários de contribuição das aludidas 
atividades para se apurar o salário de benefício da aposentadoria NB177.753.796-4 
e, consoante alhures mencionado, a todo segurado que tenha contribuído em razão 
de atividades concomitantes deve ser admitida, após 01/04/2003, a  soma dos 
salários-de-contribuição, respeitado o teto.  

 
Desse modo, a pretensão da parte autora merece acolhida. 
 

Dispositivo 

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 
nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 

 
a) determinar ao réu que revise a RMI do benefício NB1777537964, 

nos termos da Lei 9.876/99, considerando no cálculo do valor da RMI do 

benefício, após 01/04/2003, a soma dos salários de contribuição das atividades 

concomitantes, respeitado o teto em cada competência; 

 
b) condenar o INSS ao pagamento das diferenças pecuniárias 

devidas em razão da revisão administrativa, apuradas a partir de 28/04/2017 (DIB), 
compensando-se o que tenha sido eventualmente pago na via administrativa, cujo 
montante será atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º- F, da Lei n. 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/09, contados os juros desde a citação e a correção 
monetária desde o vencimento de cada parcela. 

 
Sem condenação em custas ou honorários nesta 1ª instância do 

Juizado Especial Federal. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Transcorrido o prazo recursal sem que as partes tenham se 

manifestado, arquivem-se os autos após as anotações necessárias. 
Registre-se, publique-se e intimem-se. 
Goiânia, 20 de novembro de 2018. 

 

RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 


